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PODER EXECUTIVO

PORTARIA N° 208, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023

DEMITE, A PEDIDO, O FUNCIONARIO PUBLICO
HENRIQUE MELCHIORI CAPELLO, E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS.

JOSE FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de S&o
Sebastido da Grama, Estado de S&o Paulo, no uso de suas
atribuicdes legais;

CONSIDERANDO o0 pedido de demissdo formulado e
ratificado pelo funcionério publico adiante nominado, conforme
consta no requerimento protocolado sob n® 2023/12/4898, em 28
de dezembro 2023, tendo-o sido dispensado do cumprimento do
aviso prévio.

RESOLVE:

Art. 1° - Fica demitido, a pedido, a partir de 03 de janeiro de
2024, o funciondrio publico municipal, HENRIQUE
MELCHIORI CAPELLO, portador da Cédula de Identidade -
RG n° 41.427.514-7-SSP/SP, admitido pelo regime juridico
celetista, conforme Portaria n° 034, de 26 de margo de 2012,
para o emprego publico efetivo de Escriturario, Céd. 09-EPE.

Art. 2° - Fica declarado, em razdo desta demissdo, vago um
emprego publico de Escriturario, Cod. 09-EPE, constante no
Anexo |, da Lei n° 024, de 18 de junho de 2009, que dispbe
sobre a Estrutura e Organizacdo e sobre a Reestruturacdo do
Quadro Geral de Pessoal da Prefeitura do Municipio de Séao
Sebastido da Grama-SP, e alteracGes posteriores.

Art. 3° - A presente Portaria entra em vigor na data de sua
publicacdo, devendo a responsavel pelo Departamento
Municipal de Recursos Humanos tomar todas as medidas
cabiveis para a presente demissao.

Art. 4° - Revogam-se as disposi¢Ges em contrario.
S&o Sebastido da Grama, 29 de dezembro de 2023.

JOSE FRANCISCO MARTHA
Prefeito Municipal

ENCADERNADA NO LIVRO PROPRIO E PUBLICADA
POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL.
DATA SUPRA

Robinson Pereira
Supervisor de Assuntos Administrativos

PORTARIA N° 001, DE 03 DE JANEIRO DE 2024

NOMEIA E DESIGNA DATA PARA A POSSE E
EXERCICIO DOS MEMBROS, TITULARES E
SUPLENTES, DO CONSELHO TUTELAR DE SAO
SEBASTIAO DA GRAMA E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS.

JOSE FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de S&o
Sebastido da Grama, Estado de S&o Paulo, no uso de suas
atribuicGes legais, e CONSIDERANDO o disposto na Lei
Municipal n° 031, de 14 de dezembro de 2001, que cria o
CONSELHO TUTELAR, e tendo em vista o solicitado através
do Oficio Especial/l2023, referente ao Processo Seletivo e
Eleitoral para membros do Conselho Tutelar quatriénio
2024/2028, do CMDCA, protocolado nesta Prefeitura sob n°
2023/12/4876, em 28 de dezembro de 2023;

RESOLVE:-

Art. 1° - Nomear, como TITULARES, os 05 (cinco) primeiros
candidatos mais votados, e, 0s demais, como SUPLENTES,
conforme abaixo relacionados, para comporem 0 CONSELHO
TUTELAR, aplicando-lhes todos os deveres e atribuindo-lhes
todos os direitos previstos na Lei Municipal n® 031, de 14 de
dezembro de 2001 e demais alteracdes.

TITULARES:

- LUCIA ELENA TOLEDO, RG n° 20.736.134-4-SSP/SP;

- GEOVANA DARC RIBEIRO RANZANI SILVA, RG n°
26.458.501-X-SSP/SP;

- DRUSSILA DA SILVA CAMPOS, RG n° 46.389.823-0-
SSP/SP;

- LORETTA RANGEL FERREIRA CORREA, RG n°
65.355.606-8-SSP/SP;

- DANIELA RAQUEL PADOVANI, RG n° 40.295.577-8-
SSP/SP.
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SUPLENTES:

- YARA RODRIGUES DOS SANTOS, RG n° 48.053.825-6-
SSP/SP;

- SANDRA APARECIDA BARBIERO, RG n° 24.878.275-7-
SSP/SP;

- TAINARA APARECIDA FELISBERTO, RG n°
55.797.744-7-SSP/SP;

- CRISTIANE MOUSSI VALENTIM DO NASCIMENTO
BUENO, RG n° 29.069.040-7-SSP/SP;

- ELAINE DE FATIMA GUEDES DOS SANTOS, RG n°
40.295.745-3-SSP/SP;

- TATIANE APARECIDA ANDRE MAXIMIANO, RG n°
49.585.797-X-SSP/SP;

- GILYARA BRAZ, RG n° 34.381.349-X-SSP/SP;

- ANA PAULA LOTTI, RG n° 33.686.515-6-SSP/SP;

- LIGIA CRISTINA GARCIA GONCALVES, RG n°
41.427.983-9-SSP/SP.

Art. 2° - Cabera ao Conselho Tutelar do Municipio a estrita
observancia dos dispositivos da Lei referida no Art. 1° da
presente Portaria.

Art. 3° - A posse dar-se-a no dia 10 de janeiro de 2024, as 10:00
horas, nas dependéncias do PALACIO DO
EMPREENDEDOR, localizado na sede da Prefeitura
Municipal, e o exercicio terd inicio no mesmo dia.

Art. 4° - A presente Portaria entra em vigor na data de sua
publicacdo, revogadas as disposi¢cdes em  contrario,
especialmente a Portaria n°® 138/2019, de 20 de dezembro de
2019.

S40 Sebastido da Grama, 03 de janeiro de 2024.

JOSE FRANCISCO MARTHA
Prefeito Municipal

ENCADERNADA NO LIVRO PROPRIO E PUBLICADO
POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL,
DATA SUPRA.

Robinson Pereira
Supervisor de Assuntos Administrativos

PORTARIA N° 002, DE 03 DE JANEIRO DE 2024

REMANEJA SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL E DA
OUTRAS PROVIDENCIAS.

JOSE FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de S&o
Sebastido da Grama, Estado de Sdo Paulo, no uso de suas
atribuicdes legais;

CONSIDERANDO:

1 - a necessidade de remanejamento de funcionarios no interesse
do servigo publico, principalmente na area de Limpeza e Jardins;

2 — que ha real necessidade da prestagdo de servigos do servidor
no Departamento de Limpeza e Jardins;

3 — que a Lei Complementar n°® 015, de 25 de abril de 1997,
autoriza o remanejamento de cargos/funcBes de um
Departamento para o0 outro.

RESOLVE:-

Art. 1° - Fica, a partir desta data, o servidor pablico municipal
JULIO CESAR LOCATELLI, portador da Cédula de
Identidade RG n° 27.643.600-3-SSP/SP, subordinado & Geréncia
de Planejamento, Gestdo, Regulacdo e Fiscalizacdo -
Departamento de Obras e Servigos — Servigos Rurais, constante
na Lei n° 024, de 18 de junho de 2009, que dispde sobre a
Estrutura e Organizacdo e sobre a Reestruturagdo do Quadro
Geral de Pessoal da Prefeitura do Municipio de Sao Sebastido da
Grama-SP; remanejado para a Geréncia de Planejamento,
Gestdo, Regulacdo e Fiscalizacdo - Departamento de
Limpeza e Jardins.

Art. 2° - O funcionario em questdo deverd cumprir,
rigorosamente, o seu horario normal de jornada de trabalho.

Art. 3° - A presente Portaria entra em vigor na data de sua
publicacdo, devendo a Responsavel pelo Departamento
Municipal de Recursos Humanos tomar as devidas providéncias
administrativas.

Art. 4° - Revogam-se as disposi¢Oes em contrario.
Sao Sebastido da Grama, 03 de janeiro de 2024.

JOSE FRANCISCO MARTHA
Prefeito Municipal

ENCADERNADA NO LIVRO PROPRIO E PUBLICADA
POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL.
DATA SUPRA.

Robinson Pereira
Supervisor de Assuntos Administrativos

PORTARIA N° 003, DE 03 DE JANEIRO DE 2024

REMANEJA SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL E DA
OUTRAS PROVIDENCIAS.

JOSE FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de S&o
Sebastido da Grama, Estado de Sdo Paulo, no uso de suas
atribuicdes legais;

CONSIDERANDO:
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1 - a necessidade de remanejamento de funcionarios no interesse
do servigo publico, principalmente na area de Servigos Rurais;

2 — que ha real necessidade da prestagdo de servicos do servidor
no Departamento de Obras e Servicos — Servicos Rurais.

3 — que a Lei Complementar n° 015, de 25 de abril de 1997,
autoriza o remanejamento de cargos/funcbes de um
Departamento para o0 outro.

RESOLVE:-

Art. 1° - Fica, a partir desta data, o servidor puablico municipal
RENA HENRIQUE POCAIA, portador da Cédula de
Identidade RG n° 44.359.937-3-SSP/SP, subordinado a Geréncia
de Planejamento, Gestdo, Regulacdo e Fiscalizagdo -
Departamento de Obras e Servigos — Servicos Urbanos,
constante na Lei n° 024, de 18 de junho de 2009, que dispde
sobre a Estrutura e Organizacdo e sobre a Reestruturacdo do
Quadro Geral de Pessoal da Prefeitura do Municipio de S&o
Sebastido da Grama-SP, remanejado para a Geréncia de
Planejamento, Gestdo, Regulacdo e Fiscalizacdo -
Departamento de Obras e Servigos — Servicos Rurais.

Art. 2° - O funciondrio em questdo deverd cumprir,
rigorosamente, o seu horario normal de jornada de trabalho.

Art. 3° - A presente Portaria entra em vigor na data de sua
publicacdo, devendo a Responsavel pelo Departamento
Municipal de Recursos Humanos tomar as devidas providéncias
administrativas.

Art. 4° - Revogam-se as disposi¢es em contrario.
S40 Sebastido da Grama, 03 de janeiro de 2024.

JOSE FRANCISCO MARTHA
Prefeito Municipal

ENCADERNADA NO LIVRO PROPRIO E PUBLICADA
POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL.
DATA SUPRA.

Robinson Pereira
Supervisor de Assuntos Administrativos

1 - a necessidade de remanejamento de funcionarios no interesse
do servigo publico, principalmente na area de Limpeza e Jardins;

2 — que ha real necessidade da prestagdo de servigos do servidor
no Departamento de Limpeza e Jardins.

3 — que a Lei Complementar n°® 015, de 25 de abril de 1997,
autoriza o remanejamento de cargos/funcBes de um
Departamento para o0 outro.

RESOLVE:-

Art. 1° - Fica, a partir desta data, o servidor pablico municipal
CARLOS VITOR TEODORO PEREIRA, portador da Cédula
de Identidade RG n° 26.692.056-1-SSP/SP, subordinado a
Geréncia de Planejamento, Gestdo, Regulagdo e Fiscalizagdo -
Departamento de Obras e Servigos — Servigos Rurais, constante
na Lei n° 024, de 18 de junho de 2009, que dispde sobre a
Estrutura e Organizacdo e sobre a Reestruturagdo do Quadro
Geral de Pessoal da Prefeitura do Municipio de Sao Sebastido da
Grama-SP, remanejado para a Geréncia de Planejamento,
Gestdo, Regulacdo e Fiscalizacdo - Departamento de
Limpeza e Jardins.

Art. 2° - O funciondrio em questdo deverd cumprir,
rigorosamente, o seu horario normal de jornada de trabalho.

Art. 3° - A presente Portaria entra em vigor na data de sua
publicacdo, devendo a Responsavel pelo Departamento
Municipal de Recursos Humanos tomar as devidas providéncias
administrativas.

Art. 4° - Revogam-se as disposi¢Oes em contrario.
Sao Sebastido da Grama, 03 de janeiro de 2024.

JOSE FRANCISCO MARTHA
Prefeito Municipal

ENCADERNADA NO LIVRO PROPRIO E PUBLICADA
POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL.
DATA SUPRA.

Robinson Pereira
Supervisor de Assuntos Administrativos

PORTARIA N° 004, DE 03 DE JANEIRO DE 2024

REMANEJA SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL E DA
OUTRAS PROVIDENCIAS.

JOSE FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de S&o
Sebastido da Grama, Estado de Sdo Paulo, no uso de suas
atribuic@es legais;

CONSIDERANDO:

PORTARIA N° 005, DE 03 DE JANEIRO DE 2024

NOMEIA COMISSAO PARA O PROCESSO SELETIVO
N° 02/2023 E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

JOSE FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de S&o
Sebastido da Grama, Estado de Sdo Paulo, no uso de suas
atribuicdes legais;

CONSIDERANDO:
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1 - A realizacdo do Processo Seletivo conforme Edital n°
02/2023, publicado no Quadro de Editais da Prefeitura
Municipal, na Imprensa Oficial do Municipio Eletronica -
IOME, Edicdo n° 638, de 14 de dezembro de 2023 e no site da
Prefeitura Municipal;

2 - A necessidade de nomeacdo de Comissdo para tratar dos
assuntos relativos ao referido Processo Seletivo, conforme Edital
supra mencionado;

RESOLVE:
Art. 1° - Nomear para composi¢cdo da Comissdo do Processo
Seletivo n° 02/2023, os seguintes servidores publicos
municipais:

1 - MARY NILZE ABDALLA, brasileira, RG n° 4.889.444-8-
SSP/SP, funcionéria publica municipal;

2 — VANIA LUCIA MOUSSI, brasileira, RG n° 16.385.798-
SSP/SP, funcionéria publica municipal;

3 — JERUSA APARECIDA SEBASTIAO BORSATO,
brasileira, RG n° 41.428.283-8-SSP/SP, funcionaria publica
municipal.

Art. 2° - Declara, neste ato, empossados os referidos membros
que se comprometem a exercer 0 seu mister com transparéncia e
lisura.

Art. 3° - O mandato da Comissdo tera vigéncia até a data da
publicagdo do Edital de Homologacdo final do Processo
Seletivo.

Art. 4° - Os servicos a serem prestados pelos servidores acima
mencionados serdo considerados de relevante interesse publico,
sem dnus para os cofres publicos.

Art. 5° - A presente Portaria entra em vigor na data de sua
publicacgdo, revogadas as disposi¢Ges em contrario.

S40 Sebastido da Grama, 03 de janeiro de 2024.

JOSE FRANCISCO MARTHA
Prefeito Municipal

ENCADERNADA NO LIVRO PROPRIO E PUBLICADA
POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL.
DATA SUPRA.

Robinson Pereira
Supervisor de Assuntos Administrativos

JOSE FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de S&o
Sebastido da Grama, Estado de Sdo Paulo, no uso de suas
atribuicGes legais, e nas disposi¢des previstas na Lei Municipal
n° 1.470, de 17 de dezembro de 1993;

DECRETA:

Art. 1° - Fica estabelecido o valor de 01 (uma) Unidade Fiscal
do Municipio de Sdo Sebastido da Grama (UFM), em R$
254,01 (duzentos e cinquenta e quatro reais e um centavo), a
vigorar no exercicio de 2024.

Art. 2° - O presente Decreto entra em vigor na data de sua
publicacdo, retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de 2024,
revogadas as disposi¢cdes em contrério.

S&0o Sebastido da Grama, 03 de janeiro de 2024.

JOSE FRANCISCO MARTHA
Prefeito Municipal

ENCADERNADO NO LIVRO PROPRIO E PUBLICADO
POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL.
DATA SUPRA.

Robinson Pereira
Supervisor de Assuntos Administrativos

DECRETO N°001, DE 03 DE JANEIRO DE 2024

DISPOE SOBRE O VALOR DA UEM PARA O
EXERCICIO DE 2024 E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

DECRETO N°002, DE 03 DE JANEIRO DE 2024

FIXA PRECOS PARA LOCACAO DE BENS MOVEIS
(VEICULOS E MAQUINAS) DA MUNICIPALIDADE E
DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

JOSE FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de S&o
Sebastido da Grama, Estado de S&o Paulo, no uso de suas
atribuicGes legais, e de conformidade com a Lei Municipal n°
1.128, de 05 de abril de 1983;

DECRETA:

Art. 1° - Os precos para a Locacgdo de Bens Moveis (veiculos e
maquinas) da Municipalidade sdo fixados por hora de servigo
prestado, obedecendo aos seguintes valores:

1- Trator de ESteira .....cccovveveveeeriiecerennen, R$ 237,41
2- Retroescavadeira .........ccocooevvereenieennnne R$ 210,99
3- P4 Carregadeira W-20/Case .................. R$ 237,41
4- Motoniveladora .........c.cocoovovveecinininnns R$ 341,18
5- LI Lo ST R$ 78,96
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6- Arado, Grade, Rogadeira .........ccccoceueuenee R$ 26,42
7- CaITeta ..ocveveecee e e R$ 39,50
8- Pulverizador - 600 [itros .........ccccoccueveeene. R$ 52,82
9- Grade Aradora ........cooveeennennieeienennns R$ 52,82
10- Plantadeira ........ccccoeevvnneeieninenseeeeeees R$ 52,82
11- Carreta Esparramadeira de Calcario ........ R$ 52,82
12- Caminhdo Pipa— Rural ..........ccccccovenines R$ 263,56
13- Caminhao Pipa — Urbano (por viagem) . R$ 263,56
14- Caminhdo basculante (aterro/desaterro) Toco

................................................................ R$ 131,78
15- Caminhdo basculante (aterro/desaterro) Truk

................................................................ R$ 184,57

16-  Caminhédo para beneficiamento de café
................................................... R$ 3,94 por saca de
café limpa, mais o fornecimento do 6leo diesel para a
maquing;

17-  Caminh@o  para  beneficiamento de  café
................................................... R$ 5,99 por saca de
café limpa, sem o fornecimento do 6leo diesel para a
maquina.

Art. 2° - A tabela constante no artigo anterior refere-se a
servicos prestados na Zona Urbana, sendo que 0S Servigos
prestados na Zona Rural sofrerdo ainda um acréscimo de R$
6,65 (seis reais e sessenta e cinco centavos) por quildmetro
rodado, a partir da saida do Patio de Servicos até o local da
efetiva prestacéo do servico.

Art. 3° - O presente Decreto entra em vigor na data de sua
publicacdo, revogadas as disposicdes em  contrério,
especialmente o Decreto n® 002/2023, de 03 de janeiro de 2023.

S4o Sebastido da Grama, 03 de janeiro de 2024.

JOSE FRANCISCO MARTHA
Prefeito Municipal

ENCADERNADO NO LIVRO PROPRIO E PUBLICADO
POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL.
DATA SUPRA.

Robinson Pereira
Supervisor de Assuntos Administrativos

LEI N° 203, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A
ACRESCENTAR AREA DE IMOVEL RURAL AO
PERIMETRO URBANO DO MUNICIPIO, E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS.

JOSE FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de S&o
Sebastido da Grama, Estado de Sdo Paulo, no uso de suas
atribuicGes legais,

FAZ SABER que a Camara Municipal de Sdo Sebastido da
Grama aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte LEI:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
acrescentar ao Perimetro Urbano do Municipio de Sdo Sebastido
da Grama, de que trata a Lei Municipal n° 1.024/79, uma area de
terras com 7,4446 hectares, denominada "Cachoeirinha ou
Fartura”, no Municipio de S&o Sebastido da Grama/SP, objeto da
Matricula n°® 45.597, Registrada no Livro 2 do Cartério de
Registro de Iméveis da Comarca de S8o José do Rio Pardo,
cadastrada no INCRA sob o n° 620.106.004.448-9, de
propriedade do Municipio de Sdo Sebastido da Grama, inscrito
no CNPJ sob o numero 45.741.527/0001-05, a qual esta
localizada no seguinte perimetro e possui as seguintes
confrontaces:

“O imovel inicia junto ao Vértice "A" (distante 13,00 metros do
vértice 15), de coordenadas N = 7.598.777,8438 m e E
309.951,8855 m, situado junto a &rea a remanescente da
matricula 429, de propriedade de Dr. Edimo Abud Farah e
Heloisa Helena Bufoni Farah, e a propriedade Antdnio de Padua
Miranda Lisboa Filho e sua Mulher, Lourdes Maria Vieira da
Silveira Lisboa, e Banco Bradesco S/A (matricula n® 25.866); do
veértice "A" segue em direcdo até o vértice 16, no azimute de
272°19'21", em uma distancia de 36,90 metros; do vértice 16
segue em direcdo até o vértice 17, no azimute de 296°40'04", em
uma distancia de 162,42 metros; do vértice 17 segue em direcao
até o vértice 18, no azimute de 295°52'33", em uma distancia de
62,19 metros; do vértice 18 segue em direcdo até o vértice 19,
situado a margem do Rio Fartura, no azimute de 295°37'44", em
uma distdncia de 24,58 metros, confrontando até aqui, com
propriedade de Antbnio de Padua Miranda Lisboa Filho e sua
Mulher, Lourdes Maria Vieira da Silveira Lisboa, e Banco
Bradesco S/A (matricula n° 25.866); do vértice 19 segue em
diregdo até o vértice 20, no azimute de 188°52'19" em uma
distancia de 2,39 metros; do vértice 20 segue em direcdo até o
vértice 21, no azimute de 183°51'06", em uma distancia de 3,65
metros; do vértice 21 segue em direcdo até o vértice 22, no
azimute de 181°46'25", em uma distancia de 4,04 metros; do
vértice 22 segue em direcdo até o vértice 23, no azimute de

Imprensa Oficial do Municipio Eletronica - IOME assinada digitalmente conforme a Lei Municipal
n2 034, de 16 de novembro de 2017, garantindo autenticidade, validade juridica e integridade.

. Imprensa Oficial do Municipio Eletronica - IOME
I'i www.ssgrama.sp.gov.br




Pagina 6 de 12

sexta-feira, 5 de janeiro de 2024

191°56'43", em uma distancia de 4,07 metros; do vértice 23
segue em diregdo até o vértice 24, no azimute de 180°23'45", em
uma distancia de 4,78 metros; do vértice 24 segue em direcdo até
0 vértice 25, no azimute de 171°35'14", em uma distancia de
4,47 metros; do vértice 25 segue em direcdo até o vértice 26, no
azimute de 190°25'15", em uma distancia de 5,31 metros; do
vértice 26 segue em direcdo até o vértice 27, no azimute de
206°23'22", em uma distancia de 4,52 metros; do vértice 27
segue em direcdo até o vértice 28, no azimute de 235°08'27", em
uma distancia de 5,68 metros; do vértice 28 segue em direcdo até
o0 vértice 29, no azimute de 251°51'22", em uma distancia de
4,30 metros; do vértice 29 segue em direcéo até o vértice 30, no
azimute de 286°33'01", em uma distancia de 4,09 metros; do
vértice 30 segue em direcdo até o vértice 31, no azimute de
301°39'33", em uma distdncia de 4,79 metros; do vértice 31
segue em direcdo até o vértice 32, no azimute de 313°52'58", em
uma distancia de 3,41 metros; do veértice 32 segue em direcdo até
o vértice 33, no azimute de 345°37'21", em uma distancia de
4,28 metros; do vértice 33 segue em direcdo até o vértice 34, no
azimute de 327°40'14", em uma distancia de 3,69 metros; do
vertice 34 segue em direcdo até o vértice 35, no azimute de
357°29'17", em uma distancia de 4,68 metros; do vértice 35
segue em direcdo até o vértice 36, no azimute de 351°56'17", em
uma distancia de 5,12 metros; do vertice 36 segue em direcdo até
a vértice 37, no azimute de 352°54'52", em uma distancia de
4,69 metros; do vértice 37 segue em direcdo até o vértice 38, no
azimute de 339°47'20", em uma distancia de 6,59 metros; do
vértice 38 segue em direcdo até o vértice 39, no azimute de
319°48'30", em uma distancia de 5,05 metros; do vértice 39
segue em dire¢do até o vértice 40, no azimute de 326°44'35", em
uma distancia de 5,21 metros; do vértice 40 segue em direcdo até
0 vértice 41, no azimute de 332°08'36", em uma distancia de
3,89 metros; do vértice 41 segue em direcdo até o vértice 42, no
azimute de 353°17'00", em uma distancia de 2,44 metros; do
vértice 42 segue em direcdo até o vértice 43, no azimute de
276°4829", em uma distancia de 3,14 metros; do vértice 43
segue em direcdo até o vértice 44, no azimute de 291°08'06", em
uma distancia de 2,62 metros; do veértice 44 segue em direcdo até
0 Vértice 45, no azimute de 251°56'53", em uma disténcia de
2,93 metros; do vértice 45 segue em direcdo até o vértice 46, no
azimute de 192°48'10", em uma distancia de 3,58 metros; do
vertice 46 segue em direcdo até o vértice 47, no azimute de
147°52'30", em uma distancia de 2,79 metros; do vértice 47
segue em dire¢do até o vértice 48, no azimute de 148°18'14", em
uma distancia de 3,60 metros; do vértice 48 segue em direcdo até
0 Vvértice 49, no azimute de 143°48'01", em uma distancia de
3,30 metros; do vértice 49 segue em direcdo até o vértice 50, no
azimute de 150°39'52", em uma distancia de 3,39 metros; do
vértice 50 segue em direcdo até o vértice 51, no azimute de
155°01'43", em uma distancia de 4,04 metros; do vértice 51
segue em direcdo até o vértice 52, no azimute de 153°20'57", em
uma distancia de 3,28 metros; do vértice 52 segue em direcdo até
0 vértice 53, no azimute de 165°08'33", em uma distancia de
4,64 metros; do vértice 53 segue em direcdo até o vértice 54, no
azimute de 168°49'10", em uma distancia de 4,78 metros; do
vértice 54 segue em direcdo até o vértice 55, no azimute de
173°50'41", em uma distancia de 4,10 metros; do vértice 55
segue em direcdo até o vértice 56, no azimute de 142°54'45", em
uma distancia de 6,00 metros; do vértice 56 segue em dire¢do até

0 vértice 57, no azimute de 139°46'33", em uma distancia de
5,47 metros; do vértice 57 segue em direcdo até o vértice 58, no
azimute de 138°58'56", em uma distancia de 4,72 metros; do
vértice 58 segue em direcdo até o vértice 59, no azimute de
122°59'03", em uma distancia de 4,12 metros; do vértice 59
segue em direcdo até o vértice 60, no azimute de 144°36'24", em
uma distancia de 3,09 metros; do vértice 60 segue em direcdo até
0 Vvértice 61, no azimute de 155°47'11", em uma distancia de
4,84 metros; do vértice 61 segue em direcdo até o vértice 62, no
azimute de 169°21'18", em uma distancia de 4,46 metros; do
vértice 62 segue em direcdo até o vértice 63, no azimute de
178°15'59", em uma distancia de 3,97 metros; do vértice 63
segue em direcdo até o vértice 64, no azimute de 192°02'58", em
uma distancia de 4,24 metros; do vértice 64 segue em direcdo até
0 Vértice 65, no azimute de 218°58'24", em uma distancia de
4,54 metros; do vértice 65 segue em dire¢do até o vértice 66, no
azimute de 203°24'59", em uma distancia de 5,15 metros; do
vértice 66 segue em direcdo até o vértice 67, no azimute de
249°24'05", em uma distancia de 5,37 metros; do vértice 67
segue em direcdo até o vértice 68, no azimute de 257°13'00", em
uma distancia de 13,94 metros; do vértice 68 segue em direcao
até o vertice 69, no azimute de 278°53'33", em uma distancia de
5,21 metros; do Vértice 69 segue em direcdo até o vertice 70, no
azimute de 277°51'20", em uma distancia de 7,68 metros; do
vertice 70 segue em direcdo até o vértice 71, no azimute de
248°26'33", em uma distancia de 2,71 metros; do vértice 71
segue em dire¢do até o vertice 72, no azimute de 212°20'11", em
uma distancia de 3,52 metros; do veértice 72 segue em direcdo até
0 vértice 73, no azimute de 178°18'05", em uma distancia de
4,99 metros; do vértice 73 segue em direcdo até o vértice 74, no
azimute de 177°48'41", em uma distancia de 3,77 metros, do
vértice 74 segue em direcdo até o vértice 75, no azimute de
164°19'06", em uma distancia de 4,03 metros; do veértice 75
segue em direcdo até o vértice 76, no azimute de 144°11'58", em
uma distancia de 4,53 metros; do vértice 76 segue em direcdo até
0 Vértice 77, no azimute de 124°07'46", em uma distancia de
4,92 metros; do vértice 77 segue em direcdo até o vértice 78, no
azimute de 137°38'11", em uma distancia de 5,27 metros; do
vértice 78 segue em direcdo até o vértice 79, no azimute de
150°15'49", em uma distancia de 29,94 metros; do vértice 79
segue em direcdo até o vértice 80, no azimute de 163°58'31", em
uma distancia de 8,83 metros; do vértice 80 segue em direcdo até
0 Vvértice 81, no azimute de 173°52'03", em uma distancia de
11,51 metros; do vértice 81 segue em diregdo até o vértice 82, no
azimute de 168°00'28", em uma distancia de 11,83 metros; do
vértice 82 segue em direcdo até o vértice 83, no azimute de
166°07'42", em uma distancia de 28,79 metros; do vértice 83
segue em dire¢do até o vértice 84, no azimute de 209°20'13", em
uma distancia de 1,05 metros; do vértice 84 segue em direcdo até
0 Vértice 85, no azimute de 195°38'48", em uma distancia de
5,11 metros; do vértice 85 segue em direcdo até o vértice 86, no
azimute de 208°19'52", em uma distancia de 4,22 metros; do
vértice 86 segue em direcdo até o vértice 87, no azimute de
224°03'42", em uma distancia de 3,24 metros; do vértice 87
segue em direcdo até o vértice 88, no azimute de 217°44'13", em
uma distancia de 3,38 metros; do vértice 88 segue em direcdo até
0 Vértice 89, no azimute de 234°49'10", em uma distancia de
4,90 metros; do vértice 89 segue em direcdo até o vértice 90, no
azimute de 229°00'32", em uma distancia de 6,39 metros; do
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vértice 90 segue em direcdo até o vértice 91, no azimute de
230°43'45", em uma distancia de 4,53 metros; do vértice 91
segue em direcdo até o vértice 92, no azimute de 209°28'08", em
uma distancia de 5,28 metros; do vértice 92 segue em direcdo até
o vértice 93, no azimute de 209°21'07", em uma distancia de
6,46 metros; do vértice 93 segue em direcdo até o vértice 94, no
azimute de 206°04'06", em uma distancia de 5,98 metros; do
vértice 94 segue em direcdo até o vértice 95, no azimute de
212°49'19", em uma distancia de 3,94 metros; do vértice 95
segue em direcdo até o vértice 96, no azimute de 200°41'49", em
uma distancia de 7,43 metros; do vértice 96 segue em direcdo até
0 vértice 97, no azimute de 198°24'39", em uma distancia de
6,77 metros; do vértice 97 segue em direcdo até o vértice 98, no
azimute de 224°46'40", em uma distancia de 2,73 metros; do
vértice 98 segue em direcdo até o vértice 99, no azimute de
239°51'08", em uma distancia de 2,96 metros; do vertice 99
segue em direcdo até o vértice 100, no azimute de 243°05'46",
em uma distancia de 4,08 metros; do vértice 100 segue em
direcdo até o vértice 101, no azimute de 270°31'51", em uma
distancia de 3,78 metros; do vértice 101 segue em direcdo até o
veértice 102, no azimute de 285°32'21", em uma distancia de 6,16
metros; do vértice 102 segue em direcdo até o vértice 103, no
azimute de 298°19'03", em uma distancia de 5,10 metros; do
vértice 103 segue em direcdo até o vértice 104, no azimute de
253°51'31", em uma distdncia de 4,74 metros; do vértice 104
segue em direcdo até o vértice 105, no azimute de 223°50'18",
em uma distdncia de 5,41 metros; do vértice 105 segue em
direcdo até o vértice 106, no azimute de 234°10'04", em uma
distancia de 6,20 metros; do vértice 106 segue em direcdo até o
veértice 107, no azimute de 211°56'07", em uma distancia de 4,85
metros; do vértice 107 segue em direcdo até o vértice 108, no
azimute de 212°47'13", em uma distancia de 6,60 metros; do
vertice 108 segue em direcdo até o vértice 109, no azimute de
213°23'11", em uma distancia de 6,49 metros; do vértice 109
segue em direcdo até o vértice 110, no azimute de 196°46'57",
em uma distdncia de 3,89 metros; do vértice 110 segue em
direcdo até o vértice 111, no azimute de 201°47'38", em uma
distancia de 5,73 metros; do vértice 111 segue em direcdo até o
vértice 112, no azimute de 190°10'14", em uma distancia de 4,62
metros; do vértice 112 segue em direcdo até o vértice 113, no
azimute de 183°39'38", em uma distancia de 5,51 metros; do
vertice 113 segue em direcdo até o vértice 114, no azimute de
190°46'59", em uma distancia de 4,82 metros; do vértice 114
segue em dire¢do até o vértice 115, no azimute de 202°57'35",
em uma distancia de 4,50 metros; do vértice 115 segue em
direcdo até o vértice 116, no azimute de 213°38'21", em uma
distancia de 6,24 metros; do vértice 116 segue em direcdo até o
vértice 117, no azimute de 226°46'59", em uma distancia de 6,68
metros; do vértice 117 segue em direcdo até o vértice 118, no
azimute de 229°42'06", em uma distancia de 5.27 metros; do
vértice 118 segue em direcdo até o vértice 119, no azimute de
254°27'42", em uma distancia de 4,31 metros; do vértice 119
segue em direta e 0 vértice 120, no azimute de 215°02'26", em
uma distancia de 3,86 metros; do vértice 120 segue em direcao
até o vértice 121, no azimute de 244°19'58", em uma distancia
de 5,68 metros; do vértice 121 segue em direcdo até o vértice
122, no azimute de 271°53'48", em uma distdncia de 4,62
metros; do vértice 122 segue em direcdo até o vértice 123, no
azimute de 310°59'08", em ume distancia de 2,23 metros; do

vértice 123 segue em direcdo até o vértice 124, no azimute de
314°34'04", em uma distancia de 3,09 metros; do vértice 124
segue em diregdo até o vértice 125, no azimute de 308°07'49",
em uma distancia de 2,62 metros; do vértice 125 segue em
diregdo até o vértice 126, no azimute de 337°32'34", em uma
distancia de 3,52 metros; do vértice 126 segue em direcdo até o
vértice 127, no azimute de 304°06'27", em uma distancia de 2,86
metros; do vértice 127 segue em direcdo até o vértice 128, no
azimute de 331°01'27", em uma distancia de 3,04 metros; do
vértice 128 segue em direcdo até o vértice 129, no azimute de
350°54'30", em uma distancia de 3,56 metros; do vértice 129
segue em diregdo até o vértice 130, no azimute de 2°43'24", em
uma distancia de 4,74 metros; do vértice 130 segue em direcao
até o vértice 131, no azimute de 3°48'44", em uma distancia de
4,03 metros; do vértice 131 segue em direcdo até o vértice 132,
no azimute de 17°10'59", em uma distancia de 3,68 metros; do
vértice 132 segue em direcdo até o vértice 133, no azimute de
18°47'18", em uma distancia de 4,26 metros; do vértice 133
segue em direcdo até o vértice 134, no azimute de 18°16'49", em
uma distancia de 3,75 metros; do vértice 134 segue em direcao
até o vertice 135, no azimute de 38°05'23", em uma distancia de
4,73 metros; do vértice 135 segue em direcdo até o vértice 136,
no azimute de 31°05'19", em uma distancia de 3,70 metros; do
vértice 136 segue em direcdo até o vértice 137, no azimute de
12°55'26", em uma distdncia de 3,65 metros; do vértice 137
segue em direcdo até o vértice 138, no azimute de 356°35'34",
em uma distancia de 3,15 metros; do vértice 138 segue em
direcdo até o vértice 139, no azimute de 22°55'59", em uma
distancia de 3,79 metros; do vértice 139 segue em direcdo até o
vértice 140, no azimute de 357°37'39", em uma distancia de 3,16
metros; do vértice 140 segue em direcdo até o vértice 141, no
azimute de 315°20'08", em uma distancia de 2,29 metros; do
veértice 141 segue em direcdo até o vértice 142, no azimute de
281°21'09", em uma distancia de 2,90 metros; do vértice 142
segue em direcdo até o vértice 143, no azimute de 256°0322",
em uma distancia de 3,46 metros; do vértice 143 segue em
direcdo até o vértice 144, no azimute de 216°48'12", em uma
distancia de 3,10 metros; do vértice 144 segue em direcdo até o
Vvértice 145, no azimute de 195°16'01", em uma distancia de 4,63
metros; do vértice 145 segue em direcdo até o vértice 146, no
azimute de 212°24'38", em uma distancia de 4,48 metros; do
vértice 146 segue em direcdo até o veértice 147, no azimute de
177°16'36", em uma distancia de 1,77 metros; do vértice 147
segue em diregdo até o vértice 148, no azimute de 176°41'20",
em uma distancia de 5,52 metros; do vértice 148 segue em
direcdo até o vértice 149, no azimute de 182°31'50", em uma
distancia de 4,98 metros; do vértice 149 segue em direcdo até o
vértice 150, no azimute de 199°25'37", em uma distancia de 4,59
metros; do vértice 150 segue em direcdo até o vértice 151, no
azimute de 204°37'48", em uma distancia de 4,44 metros; do
vértice 151 segue em direcdo até o vértice 152, no azimute de
223°52'06", em uma distancia de 4,44 metros; do vértice 152
segue em diregdo até o vértice 153, no azimute de 217°55'58",
em uma distancia de 5,13 metros; do vértice 153 segue em
diregdo até o vértice 154, no azimute de 269°50'53", em uma
distancia de 3,77 metros; do vértice 154 segue em direcdo até o
veértice 155, no azimute de 260°28'09", uma distancia de 7,30
metros; do vértice 155 segue em direcdo até o vértice 156, no
azimute de 256°46'43", em uma distancia de 6,63 metros; do
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vértice 156 segue em diregdo até o vértice 157, no azimute de
243°17'01", em uma distancia de 3,73 metros; do vértice 157
segue em diregdo até o vértice 158, no azimute de 230°33'04",
em uma distancia de 3,54 metros, do vértice 158 segue em
direcdo até o vértice 159, no azimute de 188°43'52", em uma
distancia de 3,48 metros; do vértice 159 segue em dire¢do até o
veértice 160, no azimute de 166°36'11", em uma distancia de 7,24
metros; do vértice 160 segue em direcdo até o vértice 161, no
azimute de 150°49'31", em uma distancia de 4,03 metros; do
vértice 161 segue em direcdo até o vértice 162, no azimute de
146°00'54", em uma distancia de 3,83 metros; do vértice 162
segue em diregdo até o vértice 163, no azimute de 173°37'52",
em uma distancia de 3,53 metros; do vértice 163 segue em
direcdo até o vértice 164, no azimute de 156°29'27", em uma
distancia de 4,31 metros; do vértice 164 segue em direcdo até o
Vvértice 165, no azimute de 152°32'01", em uma distancia de 4,07
metros; do Vvértice 165 segue em direcdo até o vértice 166, no
azimute de 136°18'51", em uma distancia de 3,76 metros; do
veértice 166 segue em direcdo até o vértice 167, no azimute de
169°02'39", em uma distancia de 3,20 metros; do vértice 167
segue em dire¢do até o vértice 168, no azimute de 179°3824",
em uma distancia de 4,61 metros; do vértice 168 segue em
direcdo até o veértice 169, no azimute de 181°48'19", em uma
distancia de 6,73 metros; do vértice 169 segue em direcdo até o
vértice 170, no azimute de 178°59'09", em uma distancia de 5,59
metros; do Vvértice 170 segue em direcdo até o vértice 171, no
azimute de 158°47'47", em uma distancia de 2,75 metros; do
vértice 171 segue em dire¢do até o vertice 172, no azimute de
117°11'21", em uma distancia de 3,04 metros; do vértice 172
segue em dire¢do até o vértice 173, no azimute de 92°47'09", em
uma distancia de 3,44 metros; do vértice 173 segue em direcdo
até o veértice 174, no azimute de 74°44'46", em uma distancia de
4,06 metros; do vértice 174 segue em direcdo até o vértice 175,
no azimute de 12°08'37", em uma distancia de 2,61 metros; do
vértice 175 segue em dire¢do até o vértice 176, no azimute de
5°05'55", em uma distancia de 3,41 metros; do vértice 176 segue
em diregdo até o vértice 177, no azimute de 73°35'04", em uma
distancia de 5,82 metros; do vértice 177 segue em direcdo até o
vértice 178, no azimute de 112°11'43", em uma distancia de 5,62
metros; do vértice 178 segue em direcdo até o vértice 179, no
azimute de 89°56'01", em uma distancia de 3,45 metros; do
vertice 179 segue em direcdo até o vértice 180, no azimute de
106°55'37", em uma distancia de 3,42 metros; do vértice 180
segue em direcdo até o vértice 181, no azimute de 146°19'25",
em uma distancia de 2,32 metros; do vértice 181 segue em
direcdo até o vértice 182, no azimute de 144°07'27", em uma
distancia de 3,17 metros; do vértice 182 segue em direcdo até o
vértice 183, no azimute de 104°57'28", em uma distancia de 0,88
metros, confrontando até aqui a propriedade de Zuinglio
Francisco e Sua mulher, Mariangela Taramelli Francisco
(matricula 27.705); do vértice 183 segue em direcéo até o vértice
184, situado a margem da Rua 1 do Parque Industrial Unenorte,
no azimute de 75°51'10", em uma distancia de 87,74 metros,
confrontando até aqui com, com a propriedade da Prefeitura
Municipal de S&o Sebastido da Grama (Matricula n® 34.315); do
veértice 184 segue em direcdo até o vértice "B" (distante: 28,51
metros do vertice 185), no azimute de 75°51'10", em uma
distancia de 89,72 metros, confrontando até aqui, com a Rua 1
do Parque Industrial Unenorte; finalmente do vértice "B" segue

em direcdo até o vértice "A" (distante 13,00 metros do vertice
15), no azimute de 19°14'14" (contrério de 199°14'14") em uma
distancia de 163,095 metros, confrontando com érea a ser
desmembrada da matricula 429 de propriedade de Dr. Edimo
Abud Farah; terminando assim esta descri¢do.”

Paragrafo Unico — Fica o Poder Executivo Municipal
autorizado a lancar sob as referidas areas os tributos de sua
competéncia, observadas as regras e principios tributarios.

Art. 2° - A presente Lei entra em vigor na data de sua
publicacdo, revogadas as disposicdes em contrario.

Sao Sebastido da Grama, 29 de dezembro de 2023.

JOSE FRANCISCO MARTHA
Prefeito Municipal

ENCADERNADA NO LIVRO PROPRIO E PUBLICADA
POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL.
DATA SUPRA.

Robinson Pereira
Supervisor de Assuntos Administrativos

LEI N° 204, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023

DENOMINA VIAS PUBLICAS E DA OUTRAS

PROVIDENCIAS.

JOSE FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de S&o
Sebastido da Grama, Estado de Sao Paulo,

FAZ SABER que a CAMARA MUNICIPAL de Sio Sebastido
da Grama APROVOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A
SEGUINTE LEI:

Art. 1° - As vias publicas localizadas no BAIRRO NOSSA
SENHORA  APARECIDA, atualmente identificadas
numericamente, passam a ser nominadas conforme abaixo
discriminado:

- BAIRRO NOSSA SENHORA APARECIDA

Identificacdo Pessoas homenageadas, ja falecidas,
Numeérica que passam a denominar as vias
numeradas:

Atual
Rua Um Rua Jodo Batista de Toledo
Rua Dois Rua Alfeu Bertoletti
Rua Trés Rua Acelino Mascarin
Rua Quatro Avenida Alzira Rosa Jorge Braz
Rua Cinco Rua Valdomiro Cerri
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Rua Seis Rua Orlando José Hespanhol
Rua Sete Rua Alfredo Massini

Rua Oito Rua Antonio Peixoto

Rua Dez Rua Ricardo Loro

Rua Onze Rua Farah Jamil Farah

Art. 1° - As vias publicas localizadas no DISTRITO
INDUSTRIAL PREFEITO LUIZ CASSIO SOARES -
“CASSINHO”, atualmente identificadas numericamente,
passam a ser nominadas conforme abaixo discriminado:

- DISTRITO INDUSTRIAL PREFEITO LUIZ CASSIO
SOARES - “CASSINHO”

Art. 2° - Para efeitos de retificacdo no Registro de Imdveis, fica
o0 Setor de Tributacdo obrigado a enviar, no prazo de 30 (trinta)
dias da publicacdo da presente Lei, copia desta Lei e demais
documentos indicadores das mudancas acima para os fins de
direito que se fizerem necessarios.

Art. 3° - Fica o Setor de Tributacdo obrigado a proceder a
devida retificagdo nos carnés e demais documentos destinados
aos contribuintes que disserem respeito as vias que tiveram
alteracdo em suas denominag6es, determinadas por esta Lei.

Art. 4° - Ficam os proprietdrios dos Imoveis que tiveram
mudanca em seu endereco, isentos de quaisquer custos de
natureza municipal de certiddes para fins de comprovagéo desta
mudanca junto ao Cartorio de Registro de Imdveis.

Art. 5° - As despesas com execucdo da presente Lei serdo
atendidas  pelas  dotagcbes  orcamentarias  pertinentes,
suplementadas se necessario.

Art. 6° - A presente Lei entra em vigor na data de sua
publicacgdo, revogadas as disposi¢Ges em contrario.

S&o Sebastido da Grama, 29 de dezembro de 2023.

JOSE FRANCISCO MARTHA
Prefeito Municipal

ENCADERNADA NO LIVRO PROPRIO E PUBLICADA
POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL.
DATA SUPRA.

Robinson Pereira
Supervisor de Assuntos Administrativos

Identificacdo Pessoas homenageadas, ja falecidas,
Numérica que passam a denominar as vias
numeradas:

Atual
Rua Um Rua José Campos
Rua Dois Avenida Marco Antbnio Martha

LEI N° 205, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023

DENOMINA VIAS PUBLICAS E DA OUTRAS

PROVIDENCIAS.

JOSE FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de S&o
Sebastido da Grama, Estado de Sao Paulo,

FAZ SABER que a CAMARA MUNICIPAL de S&o Sebastido
da Grama APROVOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A
SEGUINTE LEI:

Art. 2° - Para efeitos de retificacdo no Registro de Imoveis, fica
0 Setor de Tributagdo obrigado a enviar, no prazo de 30 (trinta)
dias da publicagdo da presente Lei, cOpia desta Lei e demais
documentos indicadores das mudancas acima para os fins de
direito que se fizerem necessarios.

Art. 3° - Fica o Setor de Tributacdo obrigado a proceder a
devida retificacdo nos carnés e demais documentos destinados
aos contribuintes que disserem respeito as vias que tiveram
alteracdo em suas denominacges, determinadas por esta Lei.

Art. 4° - Ficam os proprietdrios dos Imoveis que tiveram
mudanca em seu endereco, isentos de quaisquer custos de
natureza municipal de certiddes para fins de comprovacéo desta
mudanca junto ao Cartério de Registro de Imdveis.

Art. 5° - As despesas com execucdo da presente Lei serdo
atendidas  pelas  dotagbes  orcamentarias  pertinentes,
suplementadas se necessario.

Art. 6° - A presente Lei entra em vigor na data de sua
publicacdo, revogadas as disposi¢fes em contrario.

S&o Sebastido da Grama, 29 de dezembro de 2023.

JOSE FRANCISCO MARTHA
Prefeito Municipal

ENCADERNADA NO LIVRO PROPRIO E PUBLICADA
POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL.
DATA SUPRA.

Robinson Pereira
Supervisor de Assuntos Administrativos

LEI N° 206, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023

DENOMINA VIAS PUBLICAS E DA OUTRAS

PROVIDENCIAS.
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JOSE FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de S&o
Sebastido da Grama, Estado de Sao Paulo,

FAZ SABER que a CAMARA MUNICIPAL de Sdo Sebasti&o
da Grama APROVOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A
SEGUINTE LEI:

Art. 1° - As vias publicas localizadas no BAIRRO SANTO
ANTONIO, atualmente identificadas numericamente, passam a
ser nominadas conforme abaixo discriminado:

- BAIRRO SANTO ANTONIO

Identificacéo Pessoas homenageadas, ja falecidas,
Numérica que passam a denominar as vias
numeradas:

Atual
Rua Um Rua Benedicto da Silva
Rua Dois Rua Augusto Moreira

Art. 2° - Para efeitos de retificacdo no Registro de Imoveis, fica
o0 Setor de Tributacdo obrigado a enviar, no prazo de 30 (trinta)
dias da publicacdo da presente Lei, cOpia desta Lei e demais
documentos indicadores das mudancas acima para os fins de
direito que se fizerem necessarios.

Art. 3° - Fica o Setor de Tributacdo obrigado a proceder a
devida retificacdo nos carnés e demais documentos destinados
aos contribuintes que disserem respeito as vias que tiveram
alteracdo em suas denominacgdes, determinadas por esta Lei.

Art. 4° - Ficam os proprietarios dos Imoveis que tiveram
mudanca em seu endereco, isentos de quaisquer custos de
natureza municipal de certiddes para fins de comprovagéo desta
mudanca junto ao Cartorio de Registro de Imdveis.

Art. 5° - As despesas com execucdo da presente Lei serdo
atendidas  pelas  dotacBes  orcamentarias  pertinentes,
suplementadas se necessario.

Art. 6° - A presente Lei entra em vigor na data de sua
publicacdo, revogadas as disposi¢fes em contrario.

Sao Sebastido da Grama, 29 de dezembro de 2023.

JOSE FRANCISCO MARTHA
Prefeito Municipal

ENCADERNADA NO LIVRO PROPRIO E PUBLICADA
POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL.
DATA SUPRA.

Robinson Pereira
Supervisor de Assuntos Administrativos

LEI N° 207, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023

DENOMINA LOGRADOURO PUBLICO E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS.

JOSE FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de S&o
Sebastido da Grama, Estado de Sdo Paulo, FAZ SABER que a
CAMARA MUNICIPAL de S&o Sebastiio da Grama
APROVOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A
SEGUINTE LEI:

Art. 1° - O edificio que estd sendo construido pelo Municipio,
localizado na Avenida Honorato Ferreira da Silva, no Bairro
Jardim Santa Maria |, para abrigar a Estratégia de Salde da
Familia - ESF, recebe a denominacéo de:

- “MANOEL MARTHA FILHO” -

Art. 2° - As despesas com execucdo da presente Lei serdo
atendidas  pelas  dotagcbes  orcamentarias  pertinentes,
suplementadas se necessario.

Art. 3° - A presente Lei entra em vigor na data de sua
publicacdo, revogadas as disposi¢fes em contrario.

Sao Sebastido da Grama, 29 de dezembro de 2023.

JOSE FRANCISCO MARTHA
Prefeito Municipal

ENCADERNADA NO LIVRO PROPRIO E PUBLICADA
POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL.
DATA SUPRA.

Robinson Pereira
Supervisor de Assuntos Administrativos

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO SEBASTIAQ DA GRAMA

PROCESSO SELETIVO N° 002/2023

EDITAL DE DIVULGAGAO DA LISTA DE INSCRITOS COM DEFICIENCIA E
LISTA DE INSCRITOS GERAL

A Prefeitura Municipal de S&o Sebastido da Grama, através do seu Prefeito Municipal,
ne uso de suas afribuicdes que Ihe sdo conferidas pela legislacdoc em vigor, com
responsabilidade técnica do INEPAM, DIVULGA abaixo a lista de inscritos com
deficiéncia e a lista de inscritos geral do Processo Seletivo n° 002/2023.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, & expedido o presente Edital.

S&o Sebastido da Grama, 03 de janeiro de 2024.

JOSE FRANCISCO MARTHA
Prefeito Municipal
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LISTA DE INSCRITOS - DEFICIENTES

Ccargo

Ne Inscrigio

Professor de Histéria

Nome Data Nascim.

Cargo Professor Educage Basica (Ed. Infantil Ensino Fundamental Séries Iniciais: 1% ao 52 ano)
N inserigie  Nome Data Naseim.
0085547  DALIETE DA SILVA QUIRINO o7 11883
Qtd Candidatos: 1
LISTA DE INSCRITOS (GERAL)
Cargo Professor de Arte
N° Inscrigio  Nome Data Nascim.
0085684 ANA LUCIA DELFINO FERREIRA 12071994
0085513 CAMILA MARIS DOMINICI 151211888
0085791 CINTIA CRISTINA DE MORAES MOREIRA 23/01/1884
0085720  EDMARY DE LOURDES BRAZ 1911211981
0085502  GABRIELA PARRON TREVIZAN 03071888
0085670  LEANDRO HENRIQUE FAVARETTO 02/00/1285
0085550  SANDRA AP BARBIERO 21011875
0085534 SANDRA DIAS DA SILVA CONSANI 14/05/1964
Ot Candidatos ]
Carge Professor de Biologia
N7 Inscrigie  Nome Data Nascim.
0085702 CARLOS ROBERTO IGNACIO 22101/1076
0085748 HIGOR FERNANDES RIBEIRO 140011097
0085505 JANAINA BUSCARATO 241011887
0085722 JOSIVANIA ANDRADE SOUZA 10/001875
0085750 LUIZA TEIXEIRA DE MAGALHAES 141111005
0085650 MAELEN SAMARA BENTO 14/08/1099
0085787  MARGARETE DE MELO 151111000
0085648 RONALDO HENRIQUE DE MARTINI SANTIAGO 14/11/1884
0085654  VONILSON ALMEIDA ALVES 22i08/1000
Qid. Candidatos: ?
Carge  Professor de Classe Espesial
N°Inscrigho  Neme Data Nascim.
0085606 ANA FLAVIA MORAES ooinariesz
0085752 ANA MARIA COELHO MACHADO BARBOZA 02/08r1085
0085612 ANDREA APARECIDA DE TOLEDO 021101874
0085751  CYNTIA DE SOUSA RIBEIRO LIMA 15121884
0085501  DEBORA GRASIELI APARECIDA ANACLETO COSTA 21/05/1084
0085750 ELIANE CRISTINA DE AQUINO ARRIGONI 200171080
0085888 JESSICA DE CASSIA BOARO SOUZA oain1reoz
0085552 LUCIA HELENA JACINTO 14/08/1060
0085628 PRISCILA BARBIERI SCOLARI SILVA 1512802
0085587 SOLANGE APARECIDA MORTAIA 241211864
Qtd. Candidatos: b
Cargo Professor de Eﬂuc.agéc Fisica
N Inscrigio  Nome Data Nascim.
0085782 DEBORAH JUSTINA FERACINI 151041004
0085508  HILDEBRANDO JOSE ROMAO 251111088
0085756 JULIANO RODRIGUES DA COSTA 200471009
0085885 MARCOS ABIDIAS PLACHI 068/06/1897
0085675  MARIO HENRIQUE TOLEDO BERNARDES 17/0811008
0085781  MICHAEL HENRIQUE LEVINO FERREIRA 220711004
0085563 NEIRIANA TAINA MIRANDA SILVA 20/08/1005
0085745 RAFAELA PATRICIA DE SOUZA MACHADO 22/05/1894
0085735  SAMUEL HENRIQUE GINDRO GUERRA 1710311098
Qtd. Candidatos: [
Cargo Professor de Geografia
N Inserigie  Nome Data Nascim.
0085783 MARCIA CRISTINA BARZAGLI PICOLI 02171974
0085621  MEIRE ELEN CERVELIN CANDIDO 12/051886
0085578 MEIR| DE CASSIA MOREIRA SCALLI 28/03/1969
0085786 PATRICIA MARIA RIBEIRO 12006/ 072
Cid. Candidatos 4

0085800  ADRIANA APARECIDA BERTOLINI MENGALI 05/10/1885
0085556 ANTONIO PARMEZANI 26/01/2001
0085702  CRISTIAND MARQUES 04/06/1882
0085704 FABIANA CORREA MARQUES 28/03/1080
0085510 HENRIQUE RIBEIRO RANZANI DA SILVA 10/07/2000
0085500  LUCAS FORTI FERNANDES 1110811807
0085626 MARIA EUGENIA BUDRI NUNES 15/00/1907
0085684 SANDRA APARECIDA ANSELMO 0ge/08/1082
Qtd. Candidatos: 8
Carge Professor de Lingua Inglesa

Ne Inscrigho  Nome Data Nascim.
0085710 CAROLINE CAVELANHA 23/08/1002
0085736 ISABELA CAETANO PENA 07/08/1980
oos5e48 PAULA FERREIRA PINTO CEPOLINI 0710/1683
0085712  REBECA CORREIA SILVA CAMPOS 11/01/2005
0085737 SELMA CRISTINA MASCHERIN 11101971
0085766 VANESSA CRISTINA DA SILVA DE BARROS 26/10/10884

Gtd. Candidatos: [
Cargo Professor de Lingua Portuguesa

N®Inscrig§o  Mome Data Nascim.
0oas7e4 ADRIANA APARECIDA SERIS 08/021078
0085517 ANA CRISTINA DE OLIVEIRA PEREIRA 28/021097
0085627  ANA PAULA MAGHADO 02/08/1883
0085702 BEATRIZ MOLINA DE CASTRO 12/04/1081
0085742 EVERTON RICARDO CHARELLI 0e/TH 088
0085857  KARDLAYNE SCHIAVON DOS SANTOS 1511001897
0085703 LEANDRA APARECIDA BORSATO 27/04/1882
0085760 MARCIA APARECIDA PARCA 13/06/1073
0085543 MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA PEREIRA 110211074
0085768 MAURICIO DIVING PEDRETTI 17021090
0085725 ~ ROSEMEIRE APARECIDA BOLETTA 1510201881
ooaseen SANDRA MARIA CATTANI 100711072
0085738 SELMA CRISTINA MASCHERIN 11101671

Qtd. Candidatos: 13
Cargo Professor de Matematica

N® Inscrigio ~ Mome Data Nascim_
0085713 ADEILSON FERNANDES DE LIMA 02/11/1993
0085757 ARIANE SCARABELLI SILVA 05/04/1882
ooaserTe CAIO CESAR CALIO 22/0211990
0085680  EULLER DOMINGOS DOS SANTOS 08/012/2000
0oas5728 MARIANA BARBOSA DE OLIVEIRA 08/03/1038
0085541 SAMIRA APARECIDA HURZI RIBEIRO 00/08/1837
0085705 VINICIUS CESAR BRAGALE 14061001

Qtd_ Candidatos: 7
Cargo Professor Educag3o Basica (Ed. Infantl Ensino Fundamental Séries Inicisis: 1° a0 5° ana)

N° Inscrigio  Nome Data Nascim.
0085564  ADENILZA APARECIDA VILAS BOAS 241071974
0085514 ADRIANA ELIZANDRA DA SILVA MENDES 06/111975
0085617 ANA BEATRIZ LOURENGO FELTRAN 27/08/11993
0085507 ANA CAROLINA FRANCISCO 12021892
0085628  ANA LAURA ALVARES 08/10/2001
0085693 ANA LUCIA DELFINO FERREIRA 131071994
0085532 ANDREA APARECIDA DETOLEDO 021101874
0085638 ANDREA CRISTINA ANDRADE SILVA 1810111978
0085700 ANDREIA DA SILVA PREVITAL 168/06/1673
0085776 ANGELICA DOMIZETI TEIXEIRA DE FARIA 20121889
0085603  ANTONIA APARECIDA MELCHIORI PAPALEC 10/05/1955
0085730 BIANCA FOGAROLI CEPOLINI 02/07/1998
0085542 BRUNA BERNARDES 168/02/11685
0085779 BRUNA MARTINI DE PAULA 18/08/1897
0085677  BRUNA REGINA GUILHERME 1310311988
0085710 CAMILA CRISTINA MALAQUIAS DA SILVEIRA 111101990
0085616 CARLA DE CARVALHO DUTRA 11011979
0085467 CARLOS EDUARDO VIEIRA ZAMBUZZI 201061677
0085531 CECILIA HELENA PETUCCO MELCHIORI 17011687
0085670 GINTIA HELENA DE SOUZA PERINGTTO 10/06/1988
0085551 CRIS KELLY DEZORZI MAGAROTI 24/04/1988
0085554 CRISTINA APARECIDA MARCELINO SANTA MARIA 0B/03/1978
0085845 CRISTINA AUGUSTO DE MELO 15/08/1678

Imprensa Oficial do Municipio Eletronica - IOME assinada digitalmente conforme a Lei Municipal

n2 034, de 16 de novembro de 2017, garantindo autenticidade, validade juridica e integridade.

Imprensa Oficial do Municipio Eletronica - IOME
www.ssgrama.sp.gov.br




Pagina 12 de 12

sexta-feira, 5 de janeiro de 2024

0085608

0085547

0oas5582

0085518

0085585

0085744

0085656

0085786

0085658

0085405

0085546

0085528

0085807

0085774

0085716

0085487

0085545

0085721

0085663

0085504

0085508

0085739

0085540

0085535

0085778

0085789

0085610

Doesees

0085589

0085835

0085743

0085733

0085841

0085548

0085639

ooes508

0085777
0085777

0085695

0085520

0085678

ooeseen

0085764

0085789

0085619

0085527

0085782

0085714

0085630

0085511

0085686

0085502

0085672

0085711

0085536

0085584

0085687

0085644

0085720

0085581

0085753

0085726

0085636

0085587

0085681

0085583

0085585

0085673

0085732

0085781

DAIANA FRANCO RIBEIRD

DALIETE DA SILVA QUIRINO

DANIELA VICENTE MCISES

DENISE FRANCO RIBEIRC MAEIRO
DEMISE HELENA DA SILVA

EDLENE BERTOLETTI DA CRUZ

ERLANI CRISTINA BARBOSA

ESTER BUENO

EVANIA CRISTINA PERGENTING BATISTA
FERMANDA BERNARDES

FERNANDA DE MELLO SCARABELI BRANDI
FERNANDA REGINA DA SILVA

FLAVIA CRISTINA DO NASCIMENTO
GABRIELA MALA DE MELLO W

GABRIELI BIACO

GIOVANA DE CASSIA GONCALVES
IMACULADA PEIXOTO MACHADO

INGRID ROSSI FELTRAN

IZABEL CRISTINA NEPOMUCENQ FABIANO
JANAINA BUSCARATO

JANAINA MINELI

JAQUELINE TREVIZAN DE CARVALHO DIAS
JOICE SOUZA CASSIMIRO

JOSIANA APARECIDA PEIXOTO

JOSIANE APAREGIDA DE ABREU
JOSIVANIA ANDRADE SOUZA

JOZELAINE DOMINGUETTI

JULIANA THIBERIO ARTESE DA SILVA
JULY ANNE FREIRE

LASARA BENEDITA DA CRUZ CUNHA PLATES
LETICIA DE OLIVEIRA TRISTAQ

LIVIA CRISTINY BUCCI

LUANA SIRCA CARNEIRO

LUGIANA ROSA GONGALVES

MAIRA DOMINGUES SILVA PEREIRA
MARIA APARECIDA MASCARIN RIBEIRC

MARIA APARECIDA PIRES FORTI
MARIA APARECIDA FIRES FORTI

MARIA INES DE OLIVEIRA PINHEIRC

MARIA VITORIA MEDEIROS COSTA

MARIO HENRIQUE TOLEDO BERNARDES
MARISTELA DE CASSIA GALHARDO BENTO
NATALIA APARECIDA MALAQUIAS RAMIRES
NATALIA GASPAR MARGAL

NATAMA APARECIDA FIRES

PATRICIA DE FATIMA FERREIRA

PATRICIA DE FREITAS CAMILO

PAULA GABRIELA CARDOSO

PRISCILA BARBIER| SCOLARI SILVA

RAIANA CARVALHO DE SOUZA

RAQUEL CRISTINA CORREA

REGIANE ELISETE LIBERALI TAUSENDFREUND
RENATA DONIZETTI FERREIRA BOCAMING
ROBERTA CLAUDIA DE SOUZA

ROSE APARECIDA GONGALVES DA ROSA
ROSIANE DE FATIMA TOMAZ

ROSINEIA DAS DORES HONORIO CORREA
SANDRA CRISTINA SIRGA CARNEIRO
SANDRA ELENA MASCHERIM

SCARLLET MARIE RODRIGUES ROSSI ROSALIN
SELMA CRISTINA ANSELMO CARVALHO
SHEILA ISABEL M MARTHA

SILVIA HELENA ALVES

SILVIA HELENA GARGIA

SIMONE DIAS DE JESUS SILVA

SIRLENE LIBERALI

SOLANGE DE CASSIA ARVILINO DE MATOS
SONIA CIVITEREZA BECKER LOTTI

SUSANA TERESA DE OLIVEIRA GARCIA DA SILVA

THAIS FERREIRA DUTRA

DE/05/1887

07111983

02/06/1988

270811881

20001978

26/04/1067

26/031078

28/0711087

27/08/1883

30/08M1 988

01/06/1866

03061091

27071009

12/08M1086

20/0211098

22/031083

20/06/1008

27/081088

20/05/1964

24011087

01101887

151081077

06/021000

05051897

151001878

101001075

02101079

220101895

18/08/1890

121101081

25/031008

20/10/2002

22/05/2002

231211874

27/051088

01021057

02/0011060
02/00r1060

02/06/1062

28/05/2002

17/08/1008

18/051079

2501211884

21/0411083

121031090

168/011087

081011877

oo/e088

168121092

20/04/1000

28/03/1891

111111080

101121090

121011072

05071093

25091878

171021872

07/041074

08/00/1066

18/08/1885

121021873

21/041065

08101071

100021879

16/05/10892

08/07/1885

25/08/1084

12/021066

141021072

16081993

0085773 THAYMARA REGINA BUCCI MALAGUTTI 03/06/1906
0085549 VALQUIRIA GARCIA ZANETTI 10/06/1985
0085665 VANESSA CAROLINA JUSTO 04/11/1905
0085637 VANESSA SIMGES DOMINGOS CARVALHO 03/03/1980
0085707  VERA LUGIA BARBOZA IGNACIO 30/07/1878
ooesea4 VILMA HELENA DOMINGOS DE AGUIAR 07/10/1965
ooessa0 YANNAH MARA DA ROCHA 1411211008
Qtd. Candidatos: )

PREGAO ELETRONICO N.° 12/2023
PROCEDIMENTO LICITATORIO n.° 81/2023
TIPO: MENOR PRECO UNITARIO

José Franscisco Martha, Prefeito Municipal de S&o Sebastido da
Grama, torna publico que acha-se aberto, procedimento
licitatério na modalidade Pregdo Eletronico 12/2023, Processo
n° 81/2023, com encerramento no dia 04/01/2023, as 09:00
horas, tendo como objeto registro de pre¢o para a eventual
aquisicdo de materiais para manutencdo de iluminacdo publica
do municipio, durante o periodo de 12 (doze) meses, com
entrega parcelada, conforme especificagfes constantes do Termo
de Referéncia e este Edital.

Considerando que ndo acudiu interessados a sessdo publica da
presente licitacdo, declaro a presente sessdo deserta, e determino
a reabertura de prazo para nova sessdo publica, nos termos da
lei.

Sendo assim, fica redesignado o dia 19/01/2024, as 09h00min,
sessdo publica para abertura dos envelopes propostas. Proceda-
se aos atos formais. Maiores informacdes poderdo ser obtidas
pelos Telefones. (0**19) 3646-9951/9727 ou pelo e-mail’s:
licitacao@ssgrama.sp.gov.br e licitacao2@ssgrama.sp.gov.br.
S&o Sebastido da Grama, 14 de dezembro de 2023.

José Francisco Martha
Prefeito Municipal
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